
 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (22/09), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 12, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual foi o réu foi condenado a pena final de 03 

meses de detenção no regime aberto por crime de falsa identidade, sendo substituída 

a pena privativa de liberdade por multa de 10  DM. 

 

 No caso, ao ser conduzido à delegacia, o réu se identificou com nome diverso do 

seu, atribuindo-se falsa identidade para ocultar seus maus antecedentes, sendo seu 

intento descoberto ainda na própria delegacia. 

 

Decisão de 1º grau que julgou procedente a pretensão punitiva estatal e condenou o 

réu por infração ao art. 307 do Código Penal à pena 3 meses e 15 dias de detenção , 

em regime aberto. 

 

A defesa apelou da decisão requerendo absolvição por atipicidade da conduta, alegando que ninguém é 

obrigado, de fato, a produzir uma prova contra si mesmo. 

 

O desembargador Gilmar Augusto Teixeira , relator do processo, destacou em sua decisão que aos acusados e 

investigados em geral é assegurado o direito ao silêncio, sendo certo que o direito alegado pela defesa e 

assegurado pela Constituição e na Convenção Americana de Direitos Humanos não significa dizer que o sujeito 

da inquirição esteja acobertado pelo manto da não incriminação, mesmo faltando com a verdade naquilo que 

afirmou, mostrando-se menos correto, ainda, afirmar que a declaração falsa seria atípica.  
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Acrescentou, ainda, o magistrado, que o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, sedimentou 

o entendimento no sentido de que o princípio constitucional da autodefesa não alcança aquele que atribui falsa 

identidade perante autoridade policial com o intento de ocultar maus antecedentes, sendo, portanto, típica a 

conduta praticada pelo agente  

 

Sendo assim, votou pela procedência parcial do recurso autoral determinando a pena final do condenado em 03 

meses de detenção, no regime aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por multa de 10 DM, no que 

foi acompanhado pelos desembargadores que compõem a 8ª Câmara Criminal deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 12 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Tese 

 

STF decide que IR e CSLL não incidem sobre a Selic na devolução de tributos pagos 

indevidamente 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) não incidem sobre a taxa Selic recebida pelo contribuinte na devolução de 

tributos pagos indevidamente (repetição de indébito). Segundo a decisão, unânime, a Selic constitui 

indenização pelo atraso no pagamento da dívida, e não acréscimo patrimonial. 

 

Acréscimos patrimoniais 

 

No Recurso Extraordinário (RE) 1063187, com repercussão geral reconhecida (Tema 962), a União 

questionava decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que havia afastado a incidência do 

IRPJ e da CSLL sobre a taxa Selic recebida por uma fundição sediada em Blumenau (SC) na repetição de 

indébito. O TRF-4 declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 7.713/1988 (artigo 3º, parágrafo 1º), 

do Decreto-Lei 1.598/1977 (artigo 17) e do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966, artigo 43, inciso II e 

parágrafo 1º), com o entendimento de que os juros de mora legais não representam riqueza nova para o credor, 

pois têm por finalidade apenas reparar as perdas sofridas. 

 

O argumento da União era de que a Constituição Federal não traz um conceito definido de lucro, e seu 

conteúdo deve ser extraído da legislação infraconstitucional, que prevê a tributação. Segundo alegou, a parcela 

dos juros de mora tem natureza de lucros cessantes e é, portanto, tributável. 



 

Indenização 

 

O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Dias Toffoli, pelo desprovimento do recurso. Na sua 

avaliação, o IR e a CSLL podem incidir sobre valores relativos a lucros cessantes (que substituem o acréscimo 

patrimonial que deixou de ser auferido em razão de um ilícito), mas não sobre danos emergentes, que não 

acrescentam patrimônio. 

 

Para o ministro, a taxa Selic, que compreende juros de mora e correção monetária, não constitui acréscimo 

patrimonial, mas apenas indenização pelo atraso no pagamento da dívida. Assim, a seu ver, os juros de mora 

abrangidos pela taxa estão fora do campo de incidência do imposto de renda e da CSLL. 

 

Toffoli acrescentou que os juros de mora legais visam, no seu entendimento, recompor, de modo estimado, os 

gastos a mais que o credor precisa suportar em razão do atraso no pagamento da verba a que tinha direito. É o 

caso, por exemplo, dos juros decorrentes da obtenção de créditos ou relativos ao prolongamento do tempo de 

utilização de linhas de créditos e multas, que se traduzem em efetiva perda patrimonial. 

 

Ressalvas 

 

Os ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques acompanharam o relator, com ressalvas. Na avaliação dos 

ministros, a matéria é infraconstitucional e já foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: “É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL 

sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário.” 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo define percentual para progressão de regime em crime hediondo no caso de 

reincidência por crime comum 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou o entendimento de que o percentual a ser aplicado para a 

progressão de regime de condenado por crime hediondo ou equiparado, sem morte, que seja reincidente por 

crime comum é de 40%. A decisão se deu no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1327963, que teve 

repercussão geral reconhecida (Tema 1169) e mérito julgado no Plenário Virtual. 

 

No caso concreto, trata-se de um condenado por tráfico de drogas que já tinha sido apenado pelo crime de 

furto. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) determinou o cumprimento da fração de 60% da pena para a 

obtenção da progressão de regime. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473871&ori=1


O Superior Tribunal de Justiça (STJ) retificou o cálculo para 40%, previsto no artigo 112, inciso V, da Lei de 

Execução Penal (LEP). Contra essa decisão, o Ministério Público Federal (MPF) apresentou o ARE ao 

Supremo. 

 

Progressão 

 

Em sua manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral e pela reafirmação da jurisprudência, o relator, 

ministro Gilmar Mendes, explicou que o Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) alterou o artigo 112 da LEP em 

relação à progressão de regime de condenados, prevendo três situações relevantes. Uma é o caso de primário 

condenado por crime hediondo (40% para progressão); outra é referente aos primários condenados por crime 

hediondo ou equiparado, com resultado morte ou em posição de comando da organização criminosa (50% para 

progressão); por fim, a hipótese de reincidente específico na prática de crime hediondo, ou seja, pessoa 

condenada reiteradamente por crime hediondo (60% para progressão). 

 

Omissão 

 

No entanto, a lei não trata da situação de pessoa condenada anteriormente por crime não hediondo e, em 

seguida, por crime hediondo, ou seja, reincidente não específico. Não  

havendo previsão exata na norma, impõe-se a sua interpretação tendo em vista a primazia da posição mais 

favorável à defesa (no caso, 40%). 

 

De acordo como o relator, a Constituição Federal (artigo 5º, incisos XXXIX e XL) estabelece que não há crime 

sem lei anterior que o defina nem pena sem prévia imposição legal e que a lei penal não retroagirá, salvo para 

beneficiar o réu. “Trata-se de postura inerente ao respeito da isonomia e da presunção de inocência, de modo 

que eventual tratamento mais benéfico concedido pelo Estado deve ser generalizado a todas as pessoas a 

quem possa ser aplicado”, salientou. 

 

Tese 

 

A tese fixada no julgamento foi a seguinte: “Tendo em vista a legalidade e a taxatividade da norma penal 

(artigo 5º, XXXIX, CF), a alteração promovida pela Lei 13.964/2019 no artigo 112 da LEP não autoriza a 

incidência do percentual de 60% (inciso VII) aos condenados reincidentes não específicos para o fim de 

progressão de regime. Diante da omissão legislativa, impõe-se a analogia in bonam partem, para 

aplicação, inclusive retroativa, do inciso V do artigo 112 da LEP (lapso temporal de 40%) ao condenado 

por crime hediondo ou equiparado sem resultado morte reincidente não específico”. 

 

A decisão quanto ao reconhecimento da repercussão geral foi unânime. Já no mérito, a manifestação do relator, 

negando provimento ao RE do Ministério Público Federal e reafirmando a jurisprudência, foi seguida por 

maioria, vencido o presidente do STF, ministro Luiz Fux.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STF 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473791%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C17fb39bd150d48d38f6608d98340d990%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685136841470687%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=BFGwYzH4S87AZ8gpt9Mwq5geOrJ1IbAZJImCN1DuMtE%3D&reserved=0
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COVID 

 

Decreto Estadual nº 47.779, de 27 de setembro de 2021 - Prorroga os efeitos do Decreto nº 47.683 

de 14 de julho de 2021, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 
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LEGILAÇÃO 

 

Lei Complementar Municipal nº 230, de 28 de setembro de 2021 - Desafeta, autoriza a alienação e 

define critérios de uso, parcelamento e edificação para as áreas municipais ou de órgãos públicos municipais 

que menciona e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7051, de 28 de setembro de 2021 - Proíbe a realização de tatuagens para fins 

estéticos em animais no Município do Rio de Janeiro, na forma que menciona. 

 

Decreto Municipal nº 49483, de 28 de setembro de 2021 - Repristina o Decreto nº 26.807, de 28 de 

julho de 2006, que disciplina os procedimentos relativos à cobrança da Taxa de Inspeção Sanitária, revogado 

pelo art. 7º do Decreto Rio nº 45.586, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

*Decreto Estadual, nº 47.767 de 20 de setembro de 2021 - Regulamenta a Lei nº 9.214, de 17 de 

março de 2021, que estabelece tratamento tributário especial para empresas ou consórcios de empresas 

estabelecidos ou que venham a se estabelecer no Estado do Rio de Janeiro e que tenham implementado ou 

visem implementar projetos de usinas de geração de energia elétrica, consideradas de relevante interesse 

econômico e social para o Estado, e dá outras providências. 

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O de 21/09/2021. 

 

Lei Estadual nº 9.420, de 27 de setembro de 2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder o adicional 

noturno ao bombeiro militar, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9.421, de 27 de setembro de 2021 - Dispõe sobre a cessão de imagens do sistema de 

monitoramento de vias públicas feito por meio de câmeras de vídeo, aos órgãos de segurança pública do 

Estado do Rio de Janeiro, na forma que menciona. 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFd0S1FrMUZTVEJOYTBWMFRucFJNRTVETURCU2FrVXlURlJuZWxKRVFYUlJWVkUwVW1wQk1WSkZVWGxSYWtFelRWUlplazFxYXpCT1ZHTTFUWGM5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/764523/5110
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/764553/5110
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/764520/5110
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http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxSc1JWSnJSa1ZQVlZsMFRWUnJlVTVwTURCTmVtdDRURlZKTWxGVVZYUk5SRkV5VWxSU1JrNXJSVFZPYWtwRFRWUlplazFxYXpCT1ZHTTFUWGM5UFE9PQ==


 

Lei Estadual nº 9.422, de 27 de setembro de 2021 - Altera o artigo 1º, inciso XXXI da Lei nº 6036, de 

09 de setembro de 2011. 

 

Lei Estadual nº 9.423, de 27 de setembro de 2021 - Disciplina a participação popular nos contratos 

administrativos de concessão e permissão de serviços públicos no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ 

 

Emenda Constitucional nº 111, de 28 de setembro de 2021 - Altera a Constituição Federal para 

disciplinar a realização de consultas populares concomitantes às eleições municipais, dispor sobre o instituto da 

fidelidade partidária, alterar a data de posse de Governadores e do Presidente da República e estabelecer 

regras transitórias para distribuição entre os partidos políticos dos recursos do fundo partidário e do Fundo 

Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) e para o funcionamento dos partidos políticos. 

 

Lei Federal nº 14.208, de 28 de setembro de 2021 - Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 

(Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para instituir as 

federações de partidos políticos. 

 

Decreto Federal nº 10.822, de 28 de setembro de 2021 - Institui o Plano Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social 2021-2030. 

 

Decreto Federal nº 10.821, de 28 de setembro de 2021 - Revoga o inciso I do § 2º do art. 18 do 

Anexo I ao Decreto nº 10.610, de 27 de janeiro de 2021, que aprova o Plano Geral de Metas para a 

Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no Regime Público. 

 

Decreto Federal nº 10.819, de 27 de setembro de 2021 - Regulamenta o disposto na Lei 

Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, e no art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

 

Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 - Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir 

as demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

 

Decreto Federal nº 10.815, de 27 de setembro de 2021 - Altera o Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 

2019, que institui o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores e 

Ambientalistas e o Conselho Deliberativo do Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos, 

Comunicadores e Ambientalistas. 

 

Decreto Federal nº 10.814, de 27 de setembro de 2021 - Promulga o Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Comunidade das Bahamas sobre Serviços Aéreos, firmado em 

Nassau, em 7 de dezembro de 2016. 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxSc1JWSnJSa1ZQVlZsMFRWUnJlVTVwTURCTmVtdDRURlZKTWxGVVZYUk5SRkV5VWxSU1JrNXJSVFZPYWtwRFRWUlplazFxYXpCT1ZHTTFUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxSc1JWSnJSa1ZQVlZsMFRWUnJlVTVwTURCTmVtdDRURlZKTWxGVVZYUk5SRkV5VWxSU1JrNXJSVFZPYWtwRFRWUlplazFxYXpCT1ZHTTFUWGM5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc111.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14208.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10822.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10821.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10819.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10818.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10815.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10814.htm


 

Decreto Federal nº 10.813, de 27 de setembro de 2021 - Promulga o Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Conselho Federal Suíço Relativo a Serviços Aéreos Regulares, firmado em 

Brasília, em 8 de julho de 2013. 

 

Lei Federal nº 14.206, de 27 de setembro 2021 - Institui o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e); 

e altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, a Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, a Lei nº 10.209, de 

23 de março de 2001, a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a 

Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0059811-85.2020.8.19.0000 

Relator: Des. Ricardo Couto de Castro 

j. 01/09/2021  p. 27/09/2021 

 

Agravo de Instrumento – Improbidade administrativa – Servidor público militar – Pena de perda da função 

pública – Aposentadoria no curso da ação civil pública – Cassação da aposentadoria – Impossiblidade.  

I - Ação civil pública. Fraude em concurso público, realizado no ano de 1998, pelo Corpo de Bombeiros. 

Decisão transitada em julgado que impôs aos réus, dentre outras penalidades, a pena de perda do cargo, 

quando já se encontravam aposentados.  

II - Ato de improbidade praticado anteriormente à inativação dos servidores. Perda da função pública. 

Conversão em cassação de aposentadoria. Impossibilidade. Orientação firmada pelo STJ, através da Primeira 

Seção, no sentido de que, no âmbito da persecução cível por meio de processo judicial, e por força do princípio 

da legalidade estrita em matéria de direito sancionador, as sanções aplicáveis limitam-se àquelas previstas pelo 

legislador ordinário, não cabendo ao Judiciário estendê-las ou criar novas punições, sob pena, inclusive, de 

violação ao princípio da separação dos poderes. 

III - Descabimento da conversão da sanção de perda de cargo/função, prevista no art. 12 da Lei n. 8.429/92, ao 

tempo de seu cumprimento, pela cassação de aposentadoria do agente público, dada a ausência de previsão 

legal. Decisão que e mantém.  

IV - Recurso conhecido e desprovido.  

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10813.htm
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2019-2022%2F2021%2Flei%2FL14206.htm&data=04%7C01%7C%7C329039d3db0c4b9a834c08d982786e5f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637684276051455134%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=ypRoDK2cKPC9j1irdu6%2FSY9J1XgNEH%2FN4N7goOljPws%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0059811-85.2020.8.19.0000
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C4220BFA1860AC7D30DD0097813CB946C50F61551E39&USER=


---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Flordelis e outros seis acusados pela morte do pastor Anderson têm recursos negados e 

vão a júri popular 

 

Moradores de Santo Antônio de Pádua terão redução nas contas de água por ordem da 

Justiça 

 

Justiça do Rio restabelece vigência de lei municipal que amplia o tempo de uso do Bilhete 

Único Carioca para três horas 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ declara nula decisão de pronúncia por excesso de linguagem e ausência de 

fundamentação quanto às qualificadoras 

 

Prevenção e Combate ao Assédio: o que você precisa saber 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Leis estaduais que limitam idade para ingresso na magistratura são inválidas, decide STF 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais dispositivos de leis do 

Ceará, de Mato Grosso do Sul e de Rondônia que preveem limite etário para ingresso na magistratura estadual. 

A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 24/9, no julgamento das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 6794 (CE), 6795 (MS) e 6796 (RO), ajuizadas pelo procurador-geral da República, 

Augusto Aras. 

 

Faixas etárias 

 

Dispositivo da Lei estadual 12.342/1994 do Ceará estabelece a idade mínima de 21 anos e a máxima de 65 

anos. Já na Lei estadual 1.511/1994 de Mato Grosso do Sul, a faixa etária é de 23 a 45 anos. Por fim, a Lei 

Complementar estadual 94/1993 de Rondônia prevê que o candidato ao cargo deve ter menos de 50 anos. 

 

Iniciativa do STF 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19258897
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19258897
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19258823
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19258823
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19251389
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19251389
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19284243
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19284243
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19279128


 

Em seu voto pela procedência das ações, o relator, ministro Gilmar Mendes, apontou que, de acordo com o 

artigo 93 da Constituição Federal, somente lei complementar de iniciativa do STF poderá dispor sobre o 

Estatuto da Magistratura. Como a norma ainda não foi aprovada, o entendimento do Supremo é de que a 

matéria continua a ser disciplinada pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman - Lei Complementar 

35/1979). 

 

Segundo o relator, não há, na Constituição da República nem na Loman, previsão de limites etários para 

ingresso na carreira de magistrado. 

 

Jurisprudência 

 

Ele ressaltou, ainda, que o Supremo tem jurisprudência firme sobre a inconstitucionalidade de normas 

estaduais que disciplinem matérias próprias do Estatuto da Magistratura, em desacordo ou em caráter inovador 

em relação à Loman, por violação ao artigo 93 da Constituição Federal. Ele lembrou que, em julgamento 

recente (ADI 5329), a Corte invalidou regra que previa exigência de idade mínima de 25 anos e máxima de 50 

para ingresso na carreira da magistratura do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

Leia a notícia no site 

 

Toffoli suspende investigações contra Jader Barbalho que não tenham autorização prévia 

do STF 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão de procedimentos 

referentes a investigados com foro por prerrogativa de função em inquérito instaurado pela Polícia Federal no 

Pará para apurar fraudes em contratos com organizações sociais para o gerenciamento de hospitais, com a 

finalidade de desviar recursos públicos para particulares e agentes públicos. Em decisão liminar na Reclamação 

(RCL) 49579, o ministro observou que a investigação, ainda que de forma indireta, do senador Jader Barbalho 

(MDB-PA) não pode ser realizada sem a autorização do Supremo. 

 

Operação SOS 

 

De acordo com os autos, a primeira fase ostensiva da investigação, chamada de Operação SOS, foi deflagrada 

em setembro de 2020 e teve como alvos diversos agentes públicos, entre eles o governador do Estado do Pará, 

Hélder Barbalho, filho do senador. A partir de decisão do STJ, em razão da prerrogativa de foro do governador, 

foram cumpridas ordens de prisões e busca e apreensões. Com o material arrecadado na operação, a Polícia 

Federal realizou nova fase das investigações, para apurar a prática do crime de lavagem de capitais, atingindo 

o chamado núcleo empresarial. 

 

Na Reclamação, o senador argumenta que, após essa última fase ter se tornado pública, tomou conhecimento 

de que teriam sido praticados atos de investigação contra ele sem autorização do STF, desrespeitando o foro 

por prerrogativa de função. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473872&ori=1


 

Juiz natural 

 

Em exame preliminar da questão, o ministro Dias Toffoli constatou a plausibilidade jurídica da alegação do 

senador. De acordo com o relatório da Polícia Federal, foram encontrados com um dos investigados 

documentos em nome de Barbalho, o que, supostamente, o relacionaria aos fatos em apuração. 

 

Segundo o ministro, em observância ao princípio do juiz natural, somente o juiz constitucionalmente competente 

pode investigar titular de prerrogativa de foro. O surgimento de indícios de que uma pessoa nessa condição 

esteja envolvida em fato criminoso exige que a autoridade judicial remeta o inquérito ao Tribunal competente. 

 

Toffoli observou que, aparentemente, não se trata de simples menção ao nome de Barbalho nem de encontro 

fortuito de provas, já que o relatório afirma que os documentos encontrados (boletos bancários e notas fiscais) 

“causam certa estranheza” por demonstrarem suposta ligação entre as partes. Além disso, o relatório registra 

que o senador é pai do atual governador do Pará, também investigado no inquérito. 

 

Informações relevantes 

 

De acordo com o ministro, o relatório ressalta a relevância da informação de que um dos investigados teria 

acesso a notas fiscais e boletos bancários emitidos em nome do senador, que poderia vir a integrar a CPI da 

Pandemia, que, entre suas finalidades, apura ilícitos relacionados aos fatos investigados naquele inquérito. A 

seu ver, essa circunstância evidencia, à primeira vista, possível usurpação da competência do STF, em razão 

de as investigações, sob a supervisão de juízo de primeiro grau, recaírem, em tese, sobre o senador, ainda que 

indiretamente. 

 

O relator deferiu a liminar somente para suspender, em relação aos investigados relacionados ao senador, o 

andamento do inquérito policial e de todas as medidas incidentais relacionadas em trâmite no juízo de origem 

até o julgamento final da reclamação. Segundo o relator, as investigações em relação aos demais investigados 

devem prosseguir com eficiência, para desvendar todos os ilícitos praticados, independentemente do cargo 

ocupado por seus autores. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma: atos de fiscalização do TCU interrompem prescrição relacionada a 

irregularidades em Angra 3 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou, nesta terça-feira (28), o Mandado de Segurança 

(MS) 35953, impetrado pelo ex-diretor da Eletronuclear José Eduardo Brayner Costa Mattos. Ele questionava 

decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que havia determinado a instauração de tomada de contas 

especial para análise de supostas irregularidades (sobrepreço, superfaturamento de obras civis e gestão 

fraudulenta de contrato) relacionadas à construção de uma unidade da usina Angra 3. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473823%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C17fb39bd150d48d38f6608d98340d990%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685136841450778%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=ZcNKhcFUYVg5%2FJfCsqKmtIHLT67zTFLEX9cZ9ms5Jak%3D&reserved=0


Por unanimidade, o colegiado entendeu que, por não ter havido inércia do TCU, o prazo prescricional foi 

interrompido. Pelo contrário, a Corte de Contas aplicou medidas de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, a fim de corrigir eventuais irregularidades. 

 

Em relatório de auditoria, José Eduardo Mattos, que, na época, era gestor de contrato da empresa pública, foi 

apontado como responsável pelas irregularidades. Posteriormente, o ato do TCU converteu o relatório em 

tomada de contas especial. A defesa pedia o reconhecimento da prescrição para a instalação do processo 

administrativo na tomada de contas especial. 

 

A prescrição da pretensão punitiva do TCU é regulada pela Lei 9.873/1999, que fixa o prazo de cinco anos a 

contar da prática do ato. O parágrafo 2º da norma, por sua vez, prevê os casos de interrupção da prescrição. 

 

Prescritibilidade 

 

O objeto do MS é a prescritibilidade aplicada aos tribunais de contas, matéria que já foi analisada pelo 

Supremo. No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 636886, com repercussão geral (Tema 899), o 

Plenário definiu que somente são imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário com base na prática de 

ato de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992). 

 

Ausência de inércia 

 

Na sessão de hoje, o ministro Alexandre de Moraes, em voto-vista, acompanhou o relator do processo, ministro 

Marco Aurélio (aposentado), que havia votado pelo indeferimento da ordem, por entender que, no caso, há 

causas que interrompem o prazo prescricional. 

 

De acordo com ele, provas documentais juntadas aos autos demonstraram que não houve inércia do TCU entre 

o contrato e o início da tomada de contas especial, que permitiria o reconhecimento da prescrição. Ficou 

demonstrado que o TCU praticou diversos atos de acompanhamento e fiscalização, a fim de corrigir eventuais 

irregularidades no decorrer da execução contratual. “Só isso caracteriza a interrupção prevista no artigo 2º da 

Lei 9.873/1999”, observou. 

 

Entre as medidas tomadas, o TCU determinou a redução do valor negociado em no mínimo R$ 52 milhões e 

outros ajustes que acarretariam diminuição adicional. “Houve uma sequência de fiscalização a interromper 

qualquer possibilidade de prescrição”, verificou. 

A decisão foi unânime. 

 

Outro caso 

 

No mesmo sentido, a Turma negou provimento a recurso no MS 37423, em que também se alegava ilegalidade 

de ato do TCU, em razão da prescrição. Mais uma vez, o colegiado considerou a evidência de atos inequívocos 

de fiscalização para a aplicação dos marcos interruptivos, tendo em vista a falta de inércia do TCU. 

 



Responsabilidade solidária 

 

Sobre o mesmo tema, a Turma negou provimento a recurso no MS 36849, impetrado contra decisão do TCU, 

no âmbito de processo de fiscalização, que desconsiderou a personalidade jurídica da RSX Informática, a fim 

de responsabilizá-la solidariamente com seus sócios por indícios de irregularidades. O colegiado considerou 

possível, legal e lícita a desconsideração da personalidade jurídica no âmbito do TCU, a fim de permitir a 

utilização de mecanismo eficiente para fiscalizar ilícitos, dentro do contraditório e do devido processo legal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba norma que reduziu número de cargos comissionados destinados a servidores 

efetivos do MP-PB 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou norma da Paraíba que reduziu o número de cargos em comissão a 

serem preenchidos por servidores de carreira do Ministério Público do estadual (MP-PB). A decisão, unânime, 

foi tomada pelo Plenário da Corte em sessão virtual encerrada em 24/9, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5559. 

 

Autora da ação, a Associação Nacional dos Servidores do Ministério Público (Ansemp) explicou que a Lei 

estadual 10.432/2015, que instituiu o plano de cargos, carreiras e remuneração do quadro de serviços auxiliares 

do MP-PB, em sua redação original, determinava que 50% dos 397 cargos em comissão do órgão seriam 

preenchidos por servidores de carreira até 2024. Ocorre que a alteração introduzida pelo artigo 3° da Lei 

estadual 10.678/2016 excluiu alguns cargos de assessor de procurador e de promotor de justiça da reserva de 

50%. Com isso, o número foi reduzido drasticamente para apenas 60, e, na prática, a reserva de cargos 

comissionados reservados a servidores de carreira caiu para pouco mais de 15%. 

 

Princípios constitucionais 

 

O relator, ministro Ricardo Lewandowski, ao votar pela procedência da ação, observou que, apesar de a 

Constituição Federal (artigo 37, inciso V) não estabelecer patamar mínimo, o percentual de 15% do total de 

cargos em comissão reservados aos servidores de carreira não atende ao comando constitucional. A redação 

original desse dispositivo dispunha que esses cargos seriam exercidos preferencialmente por ocupantes de 

cargo efetivo, e a Emenda Constitucional 19/1998, segundo Lewandowski, reforçou os princípios norteadores 

da administração pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), e não o contrário. 

“Reservar 60 cargos, de um total de 397, a servidores de carreira não é dar a estes preferência, tampouco 

homenagear os princípios regentes da administração pública”, salientou. 

 

Concurso público 

 

Para o relator, o rearranjo provocado pela norma questionada gerou sério desequilíbrio entre os cargos 

comissionados reservados aos servidores públicos efetivos e os que não têm vínculo com a administração 

pública, “em inequívoca burla à exigência constitucional de concurso público”. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473822%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C17fb39bd150d48d38f6608d98340d990%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685136841460738%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=69dU%2BxWisrSRtKtGm4h6Ax809zVOqNC6Y3VyBWs1LTQ%3D&reserved=0


 

O ministro observou, ainda, que, nos termos da tese de repercussão geral fixada no Tema 1.010, “o número de 

cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com 

o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar”. 

 

Modulação 

 

O Plenário também acolheu proposta do relator de modular os efeitos da decisão. Ao considerar as sérias 

repercussões da declaração de inconstitucionalidade para o Ministério Público da Paraíba e os ocupantes dos 

cargos em comissão, que terão suas remunerações de natureza alimentar subtraídas abruptamente, 

Lewandowski propôs que a decisão tenha eficácia após 12 meses da publicação do acórdão do julgamento da 

ADI. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário confirma liminar que autorizou DF a reter repasse ao INSS 

 

O Supremo Tribunal Federal confirmou liminar deferida pelo ministro Luís Roberto Barroso que autorizou o 

Distrito Federal a reter o montante mensal das contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) e sua destinação ao Instituto de Previdência do DF (Iprev/DF) até o valor do 

estoque da compensação previdenciária escriturado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A decisão 

se deu na Ação Cível Originária (ACO) 2988, examinada na sessão virtual encerrada em 17/9. 

 

Acerto de contas 

 

Em seu voto, Barroso ponderou que a Constituição Federal garantiu ao segurado da previdência e ao servidor 

público a contagem recíproca de tempo de contribuição (artigo 201, parágrafo 9º), de forma que as 

contribuições lançadas em favor de um regime previdenciário podem ser aproveitadas para a concessão de 

benefício por outro regime. Para evitar a quebra de equilíbrio atuarial, a norma constitucional previu, também, 

um sistema de compensação entre regimes. 

 

O ministro observou que, de acordo com a Lei 9.796/1999, o acerto de contas entre os regimes também 

alcançaria os benefícios concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal. Contudo, o Decreto 

3.112/1999, que regulamentou o pagamento da compensação em relação ao período de outubro de 1988 a 

maio de 1999, condicionou o desembolso à disponibilidade orçamentária no INSS e limitou as parcelas a R$ 

500 mil. No caso do DF, a norma frustra a possibilidade de adimplemento da obrigação constitucional, pois o 

acerto de contas levaria mais de 100 anos para ser concluído. 

 

Na avaliação do relator, a regulamentação do decreto difere do modelo de organização federativa da 

Constituição Federal, porque impede a plena realização da compensação financeira entre os regimes 

previdenciários e pressupõe uma indevida prevalência do interesse financeiro do regime da administração 

federal sobre os dos estados e dos municípios. 
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A decisão foi unânime. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF libera tramitação de ADPF sobre prorrogação de jornada em atividade insalubre 

 

Por decisão do Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF), voltará a tramitar a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 422, em que a Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

questiona dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que submete a pactuação para prorrogação 

da jornada em atividades insalubres à prévia licença das autoridades competentes. 

 

Na sessão virtual encerrada em 24/9, foi dado provimento ao agravo regimental interposto pela CNI contra a 

decisão monocrática da relatora, ministra Rosa Weber, que havia julgado inviável (não conhecido) a ação, por 

considerar que não existia controvérsia judicial relevante e atual sobre a matéria. 

 

Desuso 

 

Na ADPF, a CNI alega que, no setor, é comum a celebração de acordos coletivos de prorrogação de jornada de 

trabalho, especialmente para compensar os sábados não trabalhados, cumprindo, assim, a jornada de 44 horas 

semanais, e que a exigência da autorização caiu em desuso por 15 anos. Segundo a entidade, a norma 

questionada impõe a participação indireta obrigatória do Estado na pactuação de convenções e acordos 

coletivos de trabalho, em desacordo com a autonomia privada coletiva assegurada pela Constituição. ADPF 

autônoma Prevaleceu, no julgamento, o voto apresentado pelo ministro Luís Roberto Barroso, no sentido de 

que se trata de ADPF na modalidade autônoma. Na ação, a CNI pede que o Supremo reconheça a não 

recepção do artigo 60 da CLT pela Constituição de 1988, ou seja, um direito pré-constitucional. Segundo 

explicou Barroso, nesses casos, a jurisprudência do STF não exige, como condição de cabimento da ADPF, a 

comprovação de controvérsia jurisprudencial relevante acerca da questão discutida. Ele lembrou que a Lei das 

ADPFs (Lei 9.882/1999) prevê como requisitos gerais para o cabimento desse instrumento jurídico a existência 

de um ato estatal ou equiparável capaz de ameaçar ou violar preceito fundamental e a inexistência de outro 

meio eficaz para sanar a lesividade (subsidiariedade). Somente nos casos da arguição incidental, prevista no 

artigo 1º, parágrafo único, da lei, exige-se a demonstração de um requisito adicional: a existência de uma 

demanda concreta já submetida ao Poder Judiciário ou, conforme a redação da lei, "de controvérsia 

constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição". 

 

Seu voto foi acompanhado pela ministra Cármen Lúcia e pelos ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Luiz Fux 

e Nunes Marques. 

 

Ficaram vencidos a relatora, ministra Rosa Weber, e os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin e 

Ricardo Lewandowski, que votaram pelo desprovimento do agravo, mantendo a decisão monocrática 

questionada. 
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Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Associação de procuradores questiona mudanças na Comissão Nacional de Erradicação 

do Trabalho Infantil 

 

OAB aciona STF contra ações e omissões do governo federal no combate à fome 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma limita requisição de dados genérica feita a provedor de internet em 

investigação criminal 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), acolhendo recurso de um provedor de internet, limitou 

uma requisição judicial de informações apenas aos dados relativos ao IP dos usuários. Para o colegiado, a 

amplitude da requisição original violou o princípio da proporcionalidade, ao trazer determinação genérica sobre 

as pessoas investigadas e exigir informações que, em tese, não são importantes para as investigações. 

 

No curso do processo criminal, a juíza ordenou ao provedor que informasse dados das contas de todos os 

usuários que estiveram nas proximidades do local do crime no período em que ele aconteceu. A ordem incluía 

as informações registradas pelas interações entre esses usuários, como histórico de localização, identificação 

dos aparelhos, dados de nuvem e histórico de pesquisas. 

 

Contra a ordem judicial, o provedor ingressou com mandado de segurança, que foi indeferido pelo tribunal de 

origem sob o fundamento de que o direito de sigilo não é absoluto, podendo ser afastado no caso de 

investigação criminal ou instrução processual penal. Além disso, o tribunal entendeu que a decisão contestada 

teve fundamentação adequada e delimitou o período e o local para o fornecimento das informações. 

 

Elementos para definir a proporcionalidade da medida 

 

O relator do recurso do provedor no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, explicou que a requisição judicial foi 

baseada em elementos concretos juntados aos autos, como a indicação de pessoas suspeitas se comunicando 

por celular no período do crime, de forma que não seria possível falar em falta de motivação da decisão. 

 

Por outro lado, o ministro citou precedente da Sexta Turma no sentido de que, para a verificação da 

proporcionalidade da requisição de dados, é necessário observar três pontos principais: a adequação ou 
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idoneidade dos meios empregados para atingir o resultado; a necessidade ou a proibição de excesso (para se 

avaliar se há solução menos gravosa aos direitos fundamentais); e a proporcionalidade em sentido estrito (a 

relação entre os meios empregados e os fins buscados). 

 

No caso dos autos, o ministro entendeu que a medida de requisição é necessária para esclarecer a identidade 

dos suspeitos que circularam no local dos fatos. Entretanto, ponderou, a determinação não foi proporcional em 

sentido estrito, pois adentrou indevidamente na intimidade de pessoas indeterminadas, requisitando dados 

impertinentes em um primeiro momento. 

 

"Parece-me que a decisão foi genérica, determinando uma verdadeira devassa nas contas daqueles que se 

encontravam em determinada área em determinado momento. Não há indicação precisa nem quanto às 

informações a serem encaminhadas ao juízo (há uma relação que termina com um 'etc.'), o que, por si só, já 

mostra que há possibilidade de serem encaminhadas informações que em nada possam ajudar a desvendar o 

crime", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Isenção de IR concedida a portador de doença grave vale para resgates de PGBL e VGBL 

 

É irrelevante a modalidade do plano – se PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) ou VGBL (Vida Gerador de 

Benefício Livre) – para a aplicação da isenção do Imposto de Renda (IR) sobre resgate de investimento em 

previdência complementar por pessoa portadora de moléstia grave. 

 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento, por 

unanimidade, ao recurso especial interposto por um contribuinte que, por ser portador de câncer, pleiteou em 

juízo a isenção do IR sobre o resgate de aplicações em previdência privada PGBL e VGBL. 

 

O ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso, afirmou que PGBL e VGBL são espécies do mesmo 

gênero – planos de caráter previdenciário –, que se diferenciam em razão do momento em que o contribuinte 

paga o IR sobre a aplicação. 

 

Segundo o magistrado, essa diferenciação não importa para a validade da isenção sobre proventos de 

portadores de moléstia grave, estabelecida no artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988, porque ambos os 

modelos irão gerar efeitos previdenciários – uma renda mensal ou um resgate único. 

 

Isenção aplicável a proventos e resgates 

 

No caso julgado, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou a isenção do IR sobre os rendimentos 

derivados da aplicação VGBL e reconheceu a isenção sobre os proventos do PGBL, mas não sobre o resgate – 

o que levou o contribuinte a recorrer ao STJ. A Fazenda Nacional também recorreu, alegando que a isenção 

pleiteada ocorreria apenas sobre benefícios recebidos, mas não em caso de resgate. 
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Mauro Campbell Marques lembrou que, até 1999, o STJ considerava que a isenção da Lei 7.713/1988 para 

portadores de doenças graves só se aplicava aos benefícios previdenciários concedidos pelo Estado. Porém, o 

artigo 39, parágrafo 6º, do Decreto 3.000/1999 estendeu o favor fiscal à complementação de aposentadoria. 

 

Com isso, destacou o relator, a jurisprudência da corte passou a entender que essa hipótese de isenção do IR 

se aplica tanto aos benefícios de aposentadoria como ao resgate dos valores aplicados em entidades de 

previdência complementar (AgInt no REsp 1.662.097 e AgInt no REsp 1.554.683). 

 

Isso porque, no entender do ministro, os benefícios recebidos de entidade de previdência privada e os resgates 

das respectivas contribuições não podem ter destino tributário diferente. 

 

"Se há isenção para os benefícios recebidos por portadores de moléstia grave, que nada mais são que o 

recebimento dos valores aplicados nos planos de previdência privada de forma parcelada no tempo, a norma 

também alberga a isenção para os resgates das mesmas importâncias, que nada mais são que o recebimento 

dos valores aplicados de uma só vez", observou. 

 

Diferenciação entre PGBL e VGBL é irrelevante 

 

Ao acolher o recurso do contribuinte e negar o da Fazenda Nacional, o relator afirmou que, para a 

jurisprudência do STJ, não é relevante se o plano de previdência privada é modelo PGBL ou VGBL, porque eles 

se diferenciam apenas em razão do tratamento tributário. 

 

No modelo PGBL – explicou –, é possível a dedução do valor aplicado na declaração de ajuste anual do IR, 

sendo esse valor tributado com o seu rendimento apenas na ocasião do resgate. No VGBL, não é possível a 

dedução, mas, no momento do resgate, a tributação recai apenas sobre o rendimento financeiro, pois o valor 

aplicado já foi tributado. 

 

"Vê-se que o fato de pagar parte ou a totalidade do IR antes ou depois e o fato de um plano ser tecnicamente 

chamado de 'previdência' (PGBL) e o outro de 'seguro' (VGBL) são irrelevantes para a aplicação da leitura que 

este Superior Tribunal de Justiça faz da isenção prevista no artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988, combinado 

com o artigo 39, parágrafo 6º, do Decreto 3.000/1999", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator cassa liminares e nega liberdade a juízes acusados de venda de sentenças no 

Espírito Santo 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Joel Ilan Paciornik negou habeas corpus em que dois juízes 

investigados por participação em suposto esquema de venda de sentenças no Espírito Santo buscavam a 

revogação das prisões preventivas decretadas pelo Tribunal de Justiça do estado. 
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Como consequência, o relator cassou as decisões liminares que concederam liberdade aos magistrados até o 

julgamento do mérito dos habeas corpus. 

 

Investigados na Operação Alma Viva, os juízes foram denunciados pelo crime de corrupção passiva majorada. 

Em julho deste ano, a pedido do Ministério Público, o Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) determinou o 

afastamento dos magistrados de seus cargos e, posteriormente, decretou a prisão preventiva. 

 

Nos pedidos de habeas corpus, os denunciados alegaram, entre outros pontos, que não teria sido apresentada 

fundamentação concreta para a ordem de prisão e que haveria a possibilidade de imposição de medidas 

cautelares mais brandas. 

 

Indícios de tentativa de obstrução das investigações 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik apontou que a prisão cautelar foi decretada pelo TJES em razão de indícios de 

que os juízes teriam atuado para atrapalhar as investigações, de forma que seria possível que eles tentassem 

cometer outros atos para influenciar testemunhas e destruir provas. 

 

"Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está devidamente fundamentada na conveniência da 

instrução criminal", afirmou. 

 

Paciornik também ressaltou que, nos termos da jurisprudência do STJ, a presença de condições pessoais 

favoráveis, como a primariedade, não impede a decretação da prisão preventiva. 

 

"Ademais, o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser inaplicável medida cautelar 

alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para 

a manutenção da ordem pública", concluiu o relator ao negar os pedidos de soltura e cassar as liminares. 
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Companhia aérea vai indenizar família por desembarcar adolescente em cidade diferente 

do destino 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou a Azul Linhas Aéreas a indenizar por danos 

morais, em R$ 10 mil, a família de um adolescente que, após o cancelamento de um voo para Cacoal (RO), 

teve de esperar nove horas por uma conexão e acabou desembarcando em Ji-Paraná (RO), a cem quilômetros 

da cidade de destino. 

 

Para o colegiado, a longa espera pelo menor, que ficou em cidade desconhecida, sem a proteção de nenhum 

de seus responsáveis, trouxe enorme aflição para a família e transtornos em sua vida pessoal e profissional – 

situação que impõe a responsabilização da companhia aérea. 
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De acordo com os autos, o adolescente viajava desacompanhado para encontrar o pai. Ao fazer conexão em 

Cuiabá, foi informado de que, como só havia seis passageiros para embarcar no próximo voo, o trajeto seria 

cancelado e ele teria que aguardar outro voo. Após o adolescente desembarcar em cidade diferente da 

prevista, o pai – que é médico – precisou cancelar uma cirurgia para ir ao seu encontro. 

 

A companhia alegou que o problema aconteceu porque havia grande tráfego aéreo no aeroporto de origem, o 

que gerou atraso de 33 minutos na partida e inviabilizou a conexão. Ainda segundo a empresa, houve 

prestação de assistência ao menor e cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, além da oferta de 

transporte gratuito, por terra, até o destino final.  

 

Aflição causada ao menor e aos responsáveis 

 

O pedido de indenização foi negado em primeiro grau, decisão mantida pelo Tribunal de Justiça de Rondônia. 

Para a corte, a perda da conexão aérea por conta de atraso do voo, cuja partida, segundo a empresa, foi 

adiada por motivo de força maior, não justificava indenização por dano moral, ainda mais porque a companhia 

amenizou os transtornos. 

 

Em seu voto, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do recurso da família no STJ, afirmou que o 

descumprimento do contrato de transporte aéreo não se caracterizou apenas pelo atraso de 33 minutos, mas 

por uma longa espera e pela aflição causada ao menor e aos seus responsáveis. 

 

Segundo o relator, ainda que tenha sido oferecido o transporte do menor até o destino final, não haveria razão 

para o pai confiar na empresa – a qual já havia descumprido suas obrigações – e deixar que o filho fosse 

transportado em uma van, durante a madrugada, por um motorista desconhecido. 

 

Alimentação e hospedagem eram o mínimo 

 

Além disso, Sanseverino comentou que a alimentação e a hospedagem asseguradas ao menor eram a 

assistência mínima esperada em tal caso, pois, do contrário, "seria algo parecido com a tortura, relegando-se 

um menor de idade à sua sorte, em lugar desconhecido, com fome e no desconforto de uma cadeira de 

aeroporto por nove horas seguidas". 

 

Para os pais e o próprio menor – concluiu o ministro –, foram horas de total insegurança, situação que, aliada 

aos transtornos pessoais e profissionais, evidencia o direito à indenização. 

 

Além dos R$ 10 mil por danos morais, a turma condenou a Azul a indenizar o pai do adolescente pelos custos 

do deslocamento até a outra cidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo sem fato novo, Sexta Turma admite que sentença restabeleça prisão preventiva 

relaxada por excesso de prazo 
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A Sexta Tuma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus a um réu que foi solto durante a fase 

de instrução, mas teve a prisão preventiva novamente decretada na sentença condenatória. Por maioria, o 

colegiado considerou que a prisão ordenada originalmente foi relaxada por excesso de prazo, mas seus 

motivos, relacionados à garantia da ordem pública, continuam presentes, como justificou na sentença o juiz de 

primeiro grau. 

 

Relator do habeas corpus, o ministro Sebastião Reis Júnior afirmou que não desapareceu a periculosidade do 

acusado, cuja soltura durante o processo se deveu à extensão dos efeitos de um habeas corpus concedido pelo 

STJ a um corréu em razão do excesso de prazo na instrução. Na sentença, ele foi condenado a uma pena total 

de cerca de 19 anos de prisão pela prática dos crimes de tráfico de drogas, associação para o tráfico e posse 

ilegal de arma de fogo. 

 

Segundo a defesa, a prisão cautelar não poderia ser embasada na gravidade concreta do delito e no risco à 

ordem pública, pois, no período em que o réu ficou em liberdade, não ocorreu nenhum fato do qual se 

depreenda a sua periculosidade. 

 

Decisão baseada em juízo de certeza 

 

O relator reafirmou os fundamentos do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) para a manutenção da prisão, 

considerando que é possível a decretação da segregação preventiva do réu na sentença condenatória, já que 

está prevista no artigo 387, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal. 

 

Reportando-se ao parecer do Ministério Público Federal sobre o caso, o ministro assinalou que a decretação de 

prisão cautelar na sentença, diferentemente da que ocorre na fase investigatória ou durante a instrução 

processual, é baseada em um juízo de certeza por parte do magistrado, após a análise de todas as provas, de 

maneira que ele não apenas pode, mas deve negar ao réu o direito de recorrer em liberdade quando estiverem 

presentes os requisitos para a imposição da medida. 

 

Quanto à ausência de contemporaneidade apontada pela defesa, Sebastião Reis Júnior afirmou que o risco à 

ordem pública não cessou no curso processual, "mas apenas foi reconhecida a ilegalidade da custódia dos réus 

por excesso de prazo, ficando evidente a manutenção da condição pessoal desfavorável, que justificava, desde 

o início, a prisão preventiva". 

 

Gravidade do crime mostra que prisão é imprescindível 

 

Para o relator, ficou demonstrado que a prisão é imprescindível, pois foi fundamentada na  

gravidade concreta da conduta, evidenciada pela quantidade de droga apreendida – mais de 62 quilos de 

cocaína e 11 quilos de pasta-base –, e no risco de reiteração delitiva, considerando inclusive a reincidência do 

réu. 
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O ministro apontou precedentes do STJ sobre a possibilidade de se negar ao acusado o direito de recorrer solto 

da sentença condenatória, caso estejam presentes os motivos para  

a segregação preventiva, ainda que ele tenha permanecido solto durante a instrução (HC 498.620 e HC 

522.615). 

 

Ao negar o habeas corpus, Sebastião Reis Júnior afirmou que medidas cautelares mais brandas não seriam 

eficazes. "Tenho que ficou demonstrada a necessidade da prisão  

preventiva, não se revelando suficientes, para o caso em análise, as medidas previstas no artigo 319 do 

Código de Processo Penal", finalizou. 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz e o desembargador convocado Olindo Menezes ficaram vencidos no 

julgamento. Para eles, a nova prisão só se justificaria diante de algum fato novo que contraindicasse a liberdade 

do réu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Contrato de serviços advocatícios é protegido pelo sigilo profissional, decide Quarta 

Turma 

 

Por ser um instrumento essencial da relação entre o advogado e seu cliente, o contrato de serviços 

advocatícios está protegido pelo sigilo profissional e pela inviolabilidade do exercício da advocacia. 

 

Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou esse entendimento ao dar provimento, por 

unanimidade, ao recurso em mandado de segurança interposto por um advogado contra decisão judicial que o 

obrigava a apresentar o contrato com um cliente. Com a determinação, o juízo pretendia obter o endereço do 

cliente para dar prosseguimento a um cumprimento de sentença. 

 

Relator do recurso, o ministro Luis Felipe Salomão afirmou que a advocacia é função essencial à administração 

da Justiça, conforme a Constituição, de maneira que não se pode considerar que suas prerrogativas sejam um 

privilégio corporativo, pois, na verdade, são uma proteção ao cliente, que confia documentos e segredos ao seu 

procurador. 

 

Terceiro prejudicado por decisão judicial 

 

No caso dos autos, após não serem localizados bens para penhora, o juízo determinou que o advogado 

informasse o endereço do cliente. Ele atendeu à determinação, mas o executado não foi encontrado no 

endereço fornecido. Diante disso, o juízo ordenou, a pedido do credor, que o advogado apresentasse o contrato 

de serviços. 

 

Contra essa decisão, o advogado impetrou mandado de segurança, alegando que ela feria seu direito líquido e 

certo à inviolabilidade dos documentos relacionados ao exercício da profissão, de acordo com o artigo 133 da 

Constituição Federal. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) indeferiu o pedido sob o entendimento de 



que, por se tratar de decisão interlocutória, ela deveria ser combatida por agravo de instrumento, e não por 

mandado de segurança. 

 

Em seu voto, Luis Felipe Salomão registrou que a doutrina e a jurisprudência majoritárias admitem que o 

mandado de segurança seja impetrado contra ato judicial em situações excepcionais, como na hipótese em que 

um terceiro é prejudicado pela decisão. 

 

Segundo o magistrado, como o advogado não é parte da demanda principal, foi legítima a impetração do 

mandado com base na Súmula 202 do STJ, a qual dispõe que "a impetração de segurança por terceiro, contra 

ato judicial, não se condiciona à interposição de recurso". 

 

Prerrogativas não são absolutas 

 

Ao deferir a segurança e cassar a decisão do juízo executante, o relator disse que as prerrogativas do 

advogado não são absolutas, já que se limitam ao exercício regular da atividade profissional e não se prestam a 

encobrir a prática de condutas juridicamente censuradas. 

 

Para ele, o sigilo profissional tem como referência o caráter personalíssimo que reveste a relação contratual 

entre o advogado e seu cliente, baseada na confiança recíproca. 

 

Salomão lembrou que o Supremo Tribunal Federal, em diversos precedentes, reiterou a necessidade de que 

seja assegurada a inviolabilidade do advogado. Ele também apontou que a garantia do sigilo profissional é 

respaldada pelo artigo 5º, inciso XIV, da Constituição Federal.  

 

O ministro ainda acrescentou que, assim como a Constituição, o artigo 7º, inciso II, da Lei 

8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) estabelece a inviolabilidade do escritório e de documentos, salvo hipótese 

de busca e apreensão. Da mesma forma, observou, o sigilo profissional tem amparo no artigo 154 do Código 

Penal e no artigo 207 do Código de Processo Penal, pois a violação do sigilo entre advogado e cliente viola 

também "o próprio direito de defesa e, em última análise, a democracia". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Plenário do CNJ aperfeiçoa normas da Auditoria no Judiciário 

 



Direitos humanos: norma prevê diretrizes para assegurar direitos dos povos indígenas no 

Judiciário 

 

Regulamentada cooperação judiciária entre arbitragem e Justiça 

 

Recuperação e falência: CNJ edita atos sobre assembleia on-line e comunicação de juízos 

 

Justiça em Números 2021: Judiciário manteve serviços com inovação durante a pandemia 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  


